
 

REQUERIMENTO Nº. 004/2019 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Vereador Jair Formaio 
 
O Vereador abaixo assinado e no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
como o art. 161, V, § 3º, I, do Regimento Interno dessa Egrégia Casa Legislativa, 
apresenta a Vossa Excelência a seguinte propositura: 
 
 
Súmula: Sobre Medida de Interesse Público 
 
Requerimento: Requer sugerir a Sua Excelência, Sr. Prefeito Municipal, seja 
encaminhado à esta Casa Legislativa, projeto de Lei com o objetivo de autorizar o 
pagamento de “AUXÍLIO TRANSPORTE”, as Agentes Comunitárias de Saúde e 
Agentes de Endemia, do Município de Enéas Marques, Estado do Paraná. 
Que seja um valor inicial na ordem de R$ 200,00 mensais, anualmente corrigido pelos 
índices inflacionários que entender essa Administração. 
 
Deixo ainda a sugestão para que o Município ou repasse 2 (dois) pneus de moto 
anualmente, ou os transforme este objeto em moeda corrente, repassando com um 
valor diferenciado em um determinado mês no ano. 
 
Que os recursos a serem utilizados, sejam da área de consumo do Departamento 
Municipal de Saúde. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Considerando que os Servidores Municipais na função de Agentes 
Comunitárias de Saúde e de Endemias, tem se deslocado no decorrer de cada mês, 

quando das visitas as famílias, cada qual em sua região. 

  Importante salientar que tem Agentes com algo em torno de 100 (cem) 

visitas mensais, o que torna-se impossível fazer todo este trajeto mês a mês andando a 

pé. 

  Sendo que felizmente a maioria se desloca com suas motocicletas, porém 

o combustível tem sido custeado por elas próprias. 



  Esta é a razão da presente propositura, para que o Município, passe a 

fazer o repasse financeiro de Auxílio Transporte mensal, para cobrir pelo menos o 

gasto deste combustível. 

  Porém o que se sabe é que ao se deslocarem diariamente com suas 

motos, que obviamente é o veículo mais econômico na atualidade, ainda assim, tem 

também gastos com manutenção de peças e pneus. 

 

 

  Razão que pede-se para que seja disponibilizado 2 (dois) pneus de moto 

anualmente, ou seja este objeto transformado em moeda corrente, repassando estes 

valores em um determinado mês do ano às Agentes de Saúde e Agentes de Endemia 

de Enéas Marques. 

   

 

 

Vereador Proponente: Paulo Matia Heinz 
         (Paulo do Otto) 
 
Apoio dos demais Vereadores infra-assinados. 
 
 
  

 

   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Enéas 

Marques, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2019. 

   

 

 


